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PORTARIA Nº 030, de 08 de junho de 2026. 

  

Convoca os candidatos abaixo relacionados, 

aprovados no Concurso Público Edital nº 

001/2025, para no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da publicação desta 

Portaria, a comparecerem perante à 

Gerência de Recursos Humanos, da Câmara 

Municipal de Brasilândia de Minas – MG, 

objetivando a apresentação dos documentos 

abaixo descritos e, posterior assinatura do 

Termo de Posse para vaga. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMAMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA 

DE MINAS – MG, amparado no art. 73, inciso XXXII do Regimento Interno (Resolução 

Legislativa nº 1, de 30 de dezembro de 2014). 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1. Os documentos que serão apresentados, serão os seguintes (Original e 

Xerox legível): 

  a) Documento de Identidade de reconhecimento nacional, que contenha 

fotografia; 

  b) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

  c) Título de Eleitor com comprovação de quitação; 

  d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação ou outro documento 

que comprove estar quite com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

  e) 02 (duas) fotos 3x4 recentes coloridas (recentes); 

  f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP, caso seja cadastrado; 

  g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), caso não seja cadastrado 

no PIS/PASEP; 
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  h) Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

  i) Comprovante de escolaridade ou habilitação exigida para o provimento da 

vaga pretendido, adquirida em instituição oficial ou legalmente reconhecida; 

  j) Registro no conselho de classe se for o caso; 

  k) Declaração de não ocupar outra vaga público, ressalvados os previstos no 

Art. 37, XVI, a, b e c da Constituição Federal; 

  l) Declaração de que não é aposentado por invalidez; 

  m) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio até a data da 

posse; 

  n) Comprovante de residência recente (valerá o expedido até o terceiro mês 

anterior à apresentação); 

  o) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) Apto expedido por Médico do 

Trabalho com RQE; 

  p) Certidão de nascimento, dos filhos menores de 18 (dezoito) anos. 

 

  Art. 2º. Mesmo autenticados, os xerox/cópias, deverão estar acompanhados 

dos originais, e em hipótese alguma, serão aceitos sem os originais. 

  Parágrafo único. Não serão aceitos documentos digitais ou digitalizados. 

 

  Art. 3º. O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do 

candidato, que será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

 

  Art. 4º. Não será aceito nenhum documento assinado digitalmente. 

 

  Art. 5º. Os documentos constantes nas alíneas k, l, e m, do art. 1º, poderão ser 

obtidos os modelos na recepção da Câmara Municipal. 

 

  Art. 6º. Os candidatos convocados serão descritos por cargos nos incisos 

abaixo. 

 

  I – Convocada para o cargo de Auxiliar Legislativo: 
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POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME  VAGA SITUAÇÃO 

 

1° 

 

704000320 

 

JESCYANE GRAYCIELLE 

DA COSTA MARTINS 

 

AUXILIAR 

LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

  II – Convocados para o cargo de Agente de Segurança: 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME  VAGA SITUAÇÃO 

 

1° 

 

704000524 

 

IVANILDE CASSIA DA 

SILVA SOUZA 

 

AGENTE DE 

SEGURANÇA 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

2° 

 

704000428 

 

FERNANDA PAIVA DA 

SILVA 

 

AGENTE DE 

SEGURANÇA 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

  III – Convocado para o cargo de Agente de Transporte e Condução: 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME  VAGA SITUAÇÃO 

 

1° 

 

704000028 

 

HIAGO ZICA DA ROCHA 

AGENTE DE 

TRANSPORTE E 

CONDUÇÃO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

  IV – Convocados para o cargo de Agente Legislativo: 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME  VAGA SITUAÇÃO 

 

1° 

 

704000365 

 

BRUNA LOPES PEREIRA 

 

AGENTE LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

2° 

 

704000394 

 

JEAN DURAES SANTANA 

 

AGENTE LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

3° 

 

704000238 

 

JANE MATILDE XAVIER 

ZICA 

 

AGENTE LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

4° 

 

704000031 

 

MARIA EDUARDA 

MENDONCA SILVA 

 

AGENTE LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - COTA 

PRETO/PARDO 

 

 

 

  V – Convocada para o cargo de Técnico Legislativo: 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME  VAGA SITUAÇÃO 

 

1° 

 

704000437 

 

MAYARA AP. OLIVEIRA 

DA SILVA 

 

TÉCNICO 

LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 
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  VI – Convocado para o cargo de Analista Legislativo: 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME  VAGA SITUAÇÃO 

 

1° 

 

704000044 

 

GUILHERME MATEUS DE 

CARVALHO 

 

ANALISTA LEGISLATIVO 

CLASSIFICADO DENTRO 

DAS VAGAS - AMPLA 

 

  Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

  Câmara Municipal de Brasilândia de Minas – MG, 08 de junho de 2026. 

 

 

Helton Peres Ferreira 

Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia de Minas 
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